LISTA DE SERVICOS
1995 A 2003

RIBEIRAO PRETO

(Lista de Servigos instituida pela LC 415/94. Altera¢des de aliquotas LC 727/98. Valores e
Aliquotas indicados conforme art. 6° da LC 1.428/02)

SERVICOS TRIBUTADOS
ESPECIFICAGAO

1. Médicos, inclusive analises clinicas, eletricidade médica, radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congéneres. 2

(%)

2. Hospitais, clinicas, sanatdrios, laboratérios de analises, ambulatérios, pronto-socorros, manicomios, casas de salde, de
repouso e de recuperagdo e congéneres

3. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sémen e congéneres.
4. Enfermeiros, obstetras, ortépticos, fonoaudidlogos, protéticos (protese dentaria). 2

5. Assisténcia médica e congéneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta lista, prestados através de planos de medicina de grupo,
conveénios, inclusive com empresas para assisténcia a empregados .

6. Planos de saude, prestados por empresa que néo esteja incluida no item 5 desta lista e que se cumpram através de servigos
prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicacéo do beneficiario do plano.
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7. Médicos veterinarios ...

8. Hospitais veterinarios, clinicas veterinarias e congéneres

9. Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e congéneres, relativos a animais .
10. Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilacdo e congéneres .................
11. Banhos, duchas, saunas, massagens, ginastica e congéneres .

12. Varrigéo, coleta, remogao e incineracéo de lixo .

13. Limpeza e dragagem de portos, rios e canais .

14. Limpeza, manutencdo e conservacdo de imoveis, inclusive vias publicas, parques e jardins.

15. Desinfecgao, imunizacéo, higienizagao, desratizagdo e congéneres.

16. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos e biolégicos

17. Incineragéo de residuos quaisquer

18. Limpeza de chaminés

19. Saneamento ambiental e congéneres
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20. Assisténcia técnica

21. Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista, organizagdo, programacéao,
planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa.
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22. Planejamento, coordenagdo, programagao ou organizagao técnica, financeira ou administrativa.

23. Andlises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informagdes, coleta e processamento de dados de qualquer natureza.
24. Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congéneres .

25. Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas .

26. Traducdes e interpretagdes

27. Avaliagdo de bens

28. Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congéneres .

29. Projetos, calculos e desenhos técnicos de qualquer natureza
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30. Aerofotogrametria (inclusive interpretacéo), mapeamento e topografia

31. Execugdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de construcdo civil, de obras hidraulicas e outras obras
semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive servigcos auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de 2
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos, fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMs).

32. Demoligéo. 2
33. Repgra(;éo, copservac;éo e reformas de _ediﬁcios, estradas, pontes, portos e congéne_res (9>§ceto o fornecimento de P
mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos fora do local da prestagéo dos servigos que fica sujeito ao ICMs).

34. Pesquisa, perfuracdo, cimentacao, perfilagem, estimulagdo e outros servigos relacionados com a exploragdo e explotagdo de 4
petréleo e géas natural.

35. Florestamento e Reflorestamento 4
36. Escoramento e contengdo de encostas e servicos congéneres 4
37. Paisagismos, jardinagem e decoragéo (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica sujeito ao ICMs). 4
38. Raspagem, calafetacao, polimento, lustragdo de pisos, paredes e divisorias. 4
39. Ensino, instrugéo, treinamento, avaliagdo de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza. 2
40. Planejamento, organizagdo e administracéo de feiras, exposi¢do, congressos e congéneres . 4
41. Organizagao de festas e recepgdes "buffet" (exceto o fornecimento de alimentagao e bebidas que fica sujeito ao ICMs) 4
42. Administracdo de bens e negdcios de terceiros e de consorcios 4
43. Administragao de fundos mutuos 4



44. Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de cambio, de seguros e de planos de previdéncias privadas .
45. Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de titulos quaisquer.

46. Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de direitos da propriedade industrial, artistica ou literaria .

47. Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de contratos de franquia (“franchise") e de faturacéo (“factoring").

48. Agenciamento, organizagdo, promocdo e execucdo de programas de turismo, passeios, excursdes, guias de turismo e
congéneres.

49. Agenciamento, corretagem ou intermediacé@o de bens méveis e iméveis ndo abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48.
50. Despachantes

51. Agentes da propriedade industrial

52. Agentes da propriedade artistica ou literaria

53. Leildo

54. Regulagdo de sinistros cobertos por contratos de seguros, inspecdo e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de
seguros, prevencao e geréncia de riscos seguraveis, prestados por quem néo seja o proprio segurado ou companhia de seguro.

55. Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumacdo e guarda de bens de qualquer espécie (exceto depdsitos feitos em
institui¢des financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central).

56. Guarda e estacionamento de veiculos automotores terrestres
57. Vigilancia ou seguranca de pessoas e bens
58. Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do territério do Municipio.
59. Diversdes publicas:
a) Cinemas
b) "Taxis-dancings" e congéneres
c) Bilhares, boliches, corridas de animais ou outros jogos.
d) Exposic¢des, com cobranga de ingressos.

e) Bailes, “shows”, festivais, recitais e congéneres, inclusive espetaculos que sejam também transmitidos, mediante compra
de direitos para tanto, pela televisédo ou pelo radio.

f) Jogos eletrénicos

g) Competicbes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participacéo do espectador, inclusive a venda de
direitos a transmisséo pelo radio ou pela televisao.

h) Execugédo de musica individualmente ou por conjuntos
i) Parques de diversdo, aquaticos e congéneres.
60. Distribui¢éo e venda de bilhetes de loteria, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios ou prémios.

61. Fornecimento de musica, mediante transmissdo por qualquer processo para vias publicas ou ambientes fechados (exceto
transmiss@es radiofénicas ou de televisao).

62. Gravacéao e distribuicéo de filmes e "video-tapes"”

63. Fonografia ou gravagéo de sons ou ruidos, inclusive trucagem, dublagem e mixagem sonora.

64. Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo, ampliagdo, copia, reproducéo e trucagem .

65. Producéo para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetaculos, entrevistas e congéneres.
66. Colocacao de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuario final do servigo.

67. Lubrificacdo, limpeza e revisdo de méaquinas, veiculos, aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de pegas e partes,
que fica sujeito ao ICMs).

68. Conserto, restauragdo, manutencédo e conservacdo de maquinas, veiculos motores, elevadores ou de quaisquer objetos
(exceto o fornecimento de pecas e partes, que fica sujeito ao ICMs).

69. Recondicionamento de motores (o valor da peca fornecida pelo prestador do servigo fica sujeito ao ICMs)
70. Recauchutagem ou regeneragdo de pneus para o usudrio final

71. Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacéo,
corte, recorte, polimento, plastificagdo e congéneres, de objetos ndo destinados a industrializagdo ou comercializagéo.

72. Lustracédo de bens méveis quando o servigo for prestado para o usuario final do objeto lustrado

73. Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, prestados ao usuario final do servigo, exclusivamente com
material por ele fornecido.

74. Montagem industrial, prestado ao usuario final do servigo exclusivamente com material por ele fornecido.
75. Cépia ou reprodugéo, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou desenhos.
76. Composicédo grafica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia.

77. Colocagédo de molduras e afins, encadernagéo, gravacéo, douracéo de livros, revistas e congéneres.

78. Locacdo de bens mdveis, inclusive arrendamento mercantil.

79. Funerais

80. Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuério final, exceto aviamento

81. Tinturaria e lavanderia

82. Taxidermia

83. Recrutamento, agenciamento, selecéo, colocagéo ou fornecimento de mao-de-obra mesmo em carater temporario, inclusive
por empregados do prestador do servi¢o ou por trabalhadores avulsos por ele contratados.

84. Propaganda e publicidade, inclusive promogdo de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,
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elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios (exceto a sua impressao, reproducéo ou fabricacéo).

85. Veiculagdo e divulgacdo de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais,
periddicos, radio e televisao).

86. Servigos portuérios e aeroportudrios, utilizagéo de porto ou aeroporto, atracagdo, capatazia, armazenagem interna, externa e
especial, suprimento de &gua, servigos acessorios, movimentacdo de mercadorias fora do cais.

87. Advogados

88. Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos .
89. Dentistas.

90. Economistas.

91. Psicélogos

92. Assistentes Sociais

93. Relages publicas

94. Cobrangas e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de titulos, sustagdo de protesto,
devolucao de titulos ndo pagos, manutengdo de titulos vencidos, fornecimento de posi¢do de cobranga ou recebimento e outros
servigos correlatos da cobranga ou recebimento (este item abrange também os servigos prestados por instituicbes autorizadas a
funcionar pelo Banco Central).

95. Instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de taldo de cheques, emissdo de cheques
administrativos, transferéncia de fundos, devolucdo de cheques, sustacdo de pagamento de cheques, ordens de pagamento e de
créditos por qualquer meio, emissdo e renovagdo de cartdes magnéticos, consultas em terminais eletronicos, pagamentos por
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento, elaboragdo de ficha cadastral, aluguel de cofres, fornecimento de
segunda via de avisos de langamento e de extrato de contas, emissdo de carnés (neste item nédo esta abrangido o ressarcimento,
a instituicBes financeiras, de gastos com portes do correio, telegramas, telex, e teleprocessamento necessarios a prestagéo dos
Servigos).

96. Transporte de natureza estritamente municipal (exceto veiculos de tragcdo animal)
97. Comunicagdes telefonicas de um para outro aparelho dentro do mesmo Municipio

98. Hospedagem em hotéis, motéis, pensdes e congéneres (o valor da alimentacdo, quando incluido no prego da diaria fica sujeito
ao Imposto sobre Servigos).

99. Distribui¢éo de bens de terceiros em representacéo de qualquer natureza

100. Fornecimento de servigos qualificados ou n&o, ndo inseridos nos demais itens:
a) Servicos de natureza bracal
b) Demais servigos qualificados, inclusive os de nivel superior .

101. Exploracdo de rodovia mediante cobranca de preco dos usudrios, envolvendo execugdo de servicos de conservagéo,
manutencdo, melhoramentos para adequacgdo de capacidade e seguranga de transito, operagdo, monitoragdo, assisténcia aos
usuarios e outros definidos em contratos, atos de concess&do ou permissdo ou em normas oficiais

(Item 101 — Pedagio acrescentado pelo art. 1° da LC 990/00)
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